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EDITAL

EDITAL Nº 001/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE MACAÍBA, no uso das suas atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Plano 
Nacional de Educação-PNE, Plano Municipal de 
Educação-PME, Diretrizes Curriculares Nacionais 
de Educação Básica/MEC-2013 e a Base Nacional 
Comum Curricular-BNCC/MEC-2017, torna 
público o processo de seleção de crianças para 
preenchimento de vagas do período letivo 2022, no 
Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Eunice Eugênia de Araújo Costa.
A Secretaria Municipal de Educação tem por 
objetivo, através deste edital, oportunizar a oferta, 
distribuição de vagas existentes, ingresso de novos 
alunos na creche acima descrita, por meio de sorteio, 
visando a igualdade de condições para o acesso, 
inclusão e permanência na escola de forma justa e 
participativa.
Garante ainda, aos alunos já matriculados, o acesso, 
a permanência e a qualidade na educação, através 
da renovação da matrícula, sendo desnecessário à 
participação destes em sorteio.
1. QUADRO DE VAGAS PARA SORTEIO 
(AMPLA CONCORRÊNCIA):
1.1 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA EUNICE EUGÊNIA 
DE ARAÚJO COSTA.

TURMA TURNO IDADE NÚMERO 
DE VAGAS

Nível 
II-A

Integral Crianças que 
completem 02 
anos até 31 de 
março do ano 

vigente.

14

Nível 
II-B

Integral Crianças que 
completem 02 
anos até 31 de 
março do ano 

vigente.

14

Total: 28 vagas

2. QUADRO DE VAGAS PARA SORTEIO, 
DESTINADAS ÀS CRIANÇAS COM 
DEFICIÊNCIA:
2.1- CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA EUNICE EUGÊNIA 
DE ARAÚJO COSTA.

TURMA TURNO IDADE NÚMERO 
DE 

VAGAS
Nível 
II-A

Integral Crianças que 
completem 02 
anos até 31 de 
março do ano 

vigente.

1

Nível 
II-B

Integral Crianças que 
completem 02 
anos até 31 de 
março do ano 

vigente.

1

Total: 02 vagas

2.2- Será destinada 01 (uma) vaga para crianças 
com deficiência para cada turma dos quadros 
acima nomeados “Turma Nível II A e B Integral” 
da Educação Infantil, com o objetivo de atender às 
crianças que completem 02 anos até 31 de março do 
ano vigente.

2.3- Em caso de não preenchimento das vagas 
destinadas às crianças com deficiência, não haverá 
alteração no número de vagas destinadas às crianças 
de concorrência geral.

2.4- Em conformidade com a Lei nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e os decretos 
de nº 3298/1999 e nº 5296/2004, considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, intelectual e/
ou sensorial que, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

2.5- De acordo com a Lei 12.764/2012 – Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), conforme 
preconiza o Art.1º em seu §2º será considerada 
pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais, 
aquela que for diagnosticada com transtorno do 
espectro autista. 

3. DA INSCRIÇÃO:

3.1- A inscrição da criança para o sorteio de vagas 
para o ano letivo 2022 implicará na aceitação total 
e incondicional, por parte dos pais ou responsáveis, 
das disposições, normas e instruções constantes 
neste Edital. 

3.2- Os pais ou responsáveis deverão certificar-se de 
que a criança inscrita preenche todos os requisitos 
exigidos neste Edital.

3.3- As inscrições para o sorteio serão realizadas, 
exclusivamente, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Professora Eunice Eugênia de Araújo Costa, 
por meio de cadastro eletrônico feito exclusivamente 
na unidade escolar pleiteada, no período de 16 e 17 de 
dezembro de 2021 para alunos com DEFICIÊNCIA 
e de AMPLA CONCORRÊNCIA.

3.4- Não serão permitidas as inscrições em outro 
local diverso do elencado no item anterior. 

3.5- As inscrições das vagas serão homologadas pela 
Comissão Especial, que será formada por servidores 
da Secretaria Municipal de Educação e do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Eunice 
Eugênia de Araújo Costa, designados para esse 
fim, cabendo aos integrantes da Comissão Especial 
a realização do cadastro e a execução do sorteio 
eletrônico.

3.5.1- A Comissão Especial será composta pelos 
seguintes servidores:

3.5.1.1- Mariana Azevedo de Souza Costa (CMEI 
Professora Eunice Eugênia de Araújo Costa).
3.5.1.2- Suely Schinaider Lucena de Araújo (CMEI 
Professora Eunice Eugênia de Araújo Costa).
3.5.1.3- Maria Ivone da Costa (CMEI Professora 
Eunice Eugênia de Araújo Costa).
3.5.1.4- Maria Ramos Bezerra (CMEI Professora 
Eunice Eugênia de Araújo Costa).
3.5.1.5- Josia Bezerra do Carmo (Secretaria 
Municipal de Educação).
3.5.1.6- Reginaldo da Silva (Secretaria Municipal de 
Educação).
3.5.1.7- Gerson Eugenio Costa (Secretaria 
Municipal de Educação).

3.6- Ao final do ato do cadastro, será gerado 
o comprovante de inscrição com a numeração 
correspondente, sendo esta numeração utilizada 
para participação do sorteio.

3.7- Será exigido dos pais ou responsáveis, no ato 
de inscrição, a apresentação do Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), documento de identificação (RG), 
comprovante de residência e preencher todos os 
campos obrigatórios do Formulário de Inscrição.

3.8- Para efeito de inscrição, será necessário anexar 
os seguintes documentos das crianças com cópias e 
originais da:
a) Certidão de nascimento da criança; 
b) CPF da criança (documento oficial: que contenha 
o nome da criança, data de nascimento e o número 
do CPF);
c) Laudo médico para a vaga destinada à criança 
com deficiência. O Laudo Médico deve conter a 
descrição clínica com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, em letra legível. Deve ainda, conter 
o nome, carimbo, assinatura e CRM do médico 
especialista que forneceu o atestado. Para candidatos 
que possuem exames específicos (ex. Audiometria, 
exame oftalmológico, etc), deverão apresentá-los 
juntamente com o atestado médico.

3.9- DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS:
a) Será aceito como documento oficial: Certidão de 
nascimento (que já contenha o número do CPF), ou 
Cartão do CPF, ou Documento de Identidade (RG – 
frente e verso, contendo o nº do CPF no verso) ou 
Declaração de consulta do CPF emitido pelo site do 
Ministério da Fazenda, ou comprovante dos correios 
escaneado na sua totalidade e que esteja legível. 
b) Declaração que comprove vínculo empregatício 
do responsável pela criança.
c) Será INDEFERIDA a inscrição cujo anexo seja: 
fotografia de um papel com o nº do CPF escrito 
à mão, nº do CPF digitado em arquivo Word, 
comprovante dos correios ilegível ou rasurado, CPF 
que não seja o da criança inscrita, ou qualquer outro 
arquivo que não seja um dos documentos oficiais 
descritos no item (a) do 3.9.

3.10- Os documentos exigidos serão analisados no 
ato da inscrição pela Comissão Especial. 
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3.11- A lista de inscritos com a situação de inscrição 
(deferida) será publicada e afixada no quadro de 
aviso do Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Eunice Eugênia de Araújo Costa, 
Secretaria Municipal de Educação e Prefeitura 
Municipal de Macaíba a partir das 10h do dia 21 de 
dezembro de 2021 para os alunos com deficiência e 
de ampla concorrência.

4. DA FORMA DE SELEÇÃO:

4.1- O sorteio será realizado no dia 27 de dezembro 
de 2021 às 9h nas dependências do Centro Municipal 
de Educação Infantil Professora Eunice Eugênia de 
Araújo Costa.

4.2- A seleção dos candidatos inscritos para as 
vagas ofertadas neste Edital, cujas inscrições foram 
deferidas, será feita, única e exclusivamente, através 
de sorteio eletrônico que se dará da seguinte forma: 
a) O sorteio será presencial, a ser realizado na 
localidade definida no item 4.1 deste edital, de acordo 
com a inscrição, que ocorrerá eletronicamente 
através do endereço eletrônico abaixo:
 https://play.google.com/store/apps/details?id=br.
com.kurticao.sorteiorapido&hl=pt_BR

4.3- Somente após o sorteio, os pais ou responsáveis 
pelos alunos sorteados estarão aptos a realizarem 
a matrícula dos alunos no período definido neste 
edital.

5. DA MATRÍCULA
5.1- As matrículas das crianças sorteadas serão 
realizadas no período de 27 a 28 de dezembro de 
2021, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Eunice Eugênia de Araújo Costa, para 
onde o aluno foi inscrito e contemplado no sorteio.

5.2- Só será permitida, no local da matrícula, a 
presença de um responsável por criança sorteada. 

5.3- O não comparecimento ao local da matrícula, na 
data e hora determinadas, implicará na desistência 
da vaga.
5.4- Documentação exigida para realizar a matrícula:
a) Da criança sorteada: Cópia da Certidão de 
nascimento, Cópia do CPF (caso não tenha na 
certidão de nascimento), Cópia do documento de 
identidade (se tiver), Cópia do cartão de vacina 
atualizado, Cópia do cartão do SUS, Cópia do cartão 
do Bolsa Família, Número do NIS, 3 fotos 3 x 4.
b) Dos pais ou responsáveis pela criança: Cópia de 
documento pessoal (RG ou carteira de motorista – 
tem que conter o nº da identidade e CPF), Cópia do 
comprovante de residência atualizado.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- Este edital será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Macaíba- DOMM e 
afixado no mural do Centro Municipal de Educação 
Infantil Professora Eunice Eugênia de Araújo Costa, 
Secretaria Municipal de Educação e Prefeitura 
Municipal de Macaíba para amplo conhecimento de 
toda a comunidade.

6.2- O resultado do sorteio será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Macaíba- 
DOMM, Portal da Prefeitura (http://www.macaiba.
rn.gov.br/), mural do Centro Municipal de Educação 
Infantil Professora Eunice Eugênia de Araújo Costa, 
Secretaria Municipal de Educação e Prefeitura 
Municipal de Macaíba.

6.3- A inscrição do candidato implicará na aceitação 
total e incondicional das disposições, normas e 
instruções constantes neste Edital.

Macaíba/RN, 14 de dezembro de 2021.

Maria José Paiva Soares
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 083/2021, com o objetivo de contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços 
de arquivologia, para realizar diagnósticos, 
organização, digitalização e armazenamento 
de documentos e informações físicas e digitais, 
disponibilização de espaço, visando atender a 
necessidade do município de Macaíba-RN, com 
registro de preços. A sessão pública dar-se-á no 
dia 24/12/2021 às 09h00min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, Id do Processo:167243, O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis através dos sites: www.
macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br ou na sede do Executivo Municipal no 
horário das 07h30min às 13h00min.
Macaíba/RN, 14/12/2021. 
José Maria de Brito Bezerra - Pregoeiro/PMM.

EXTRATO DO RESULTADO DE 
JULGAMENTO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO.
INTERESSADA: CIRURGICA BEZERRA 
DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 02.800.122/0001-98.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS 
NUTRICIONAIS, QUE SERÃO ENTREGUES 
AOS PACIENTES QUE PARTICIPAM DO 
PROGRAMA DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO - 
PAN, COM REGISTRO DE PREÇOS. 
A equipe de pregões junto com a gerente do 
programa nutricional da Secretaria Municipal de 
Saúde, após análise, identificou que a qualificação 
técnica dos itens 03 e 11 arrematados pela empresa 
TECNOVIDA COMERCIAL LTDA não atendem 
as características descritas no Termo de Referência, 
tornado o recurso apresentado pela recorrente 
contra a empresa supracitada PROCEDENTE. Fica 
declarado IMPROCEDENTE o recurso interposto 
contra a licitante NUTRIR SAÚDE STORE LTDA 
referente ao item 38, tendo em vista que o mesmo 
atende as características descritas no Termo de 
Referência.  Aviso, ainda, que a resposta ao recurso 
encontra-se em sua integra a disposição no endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, bem como no site do município https://
macaiba.rn.gov.br/licitacoes. 
Dessa forma, modifico a decisão proferida na 
sessão. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser 
sanados através do e-mail: pregoespmm21@gmail.
com. 

Macaíba, 14 de dezembro de 2021.
Áurea Estela dos Santos Meireles

Pregoeira Oficial

...................................................................................

EXTRATO DO RESULTADO DE
JULGAMENTO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO.
INTERESSADA: NUTRIR SAÚDE 
STORE LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.818.747/0001-75.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS 
NUTRICIONAIS, QUE SERÃO ENTREGUES 
AOS PACIENTES QUE PARTICIPAM DO 
PROGRAMA DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO - 

PAN, COM REGISTRO DE PREÇOS. 
As argumentações despendidas pela empresa 
requerente foram analisadas pela Pregoeira e sua 
equipe de apoio, sendo constatado o DEFERIMENTO 
do recurso apresentado contra a licitante 
CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA 
pela falta do documento exigido expressamente no 
item 7.1.3. alínea “b”. Sobre o recurso apresentado 
contra a licitante SOARES VIEIRA COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA fica 
DEFERIDO de forma parcial tendo em vista que os 
itens 02 e 39 arrematados pela recorrida não atendem 
as características descritas no Termo de Referência, 
já o item 4 arrematado pela empresa recorrida 
atende as características descritas no Termo de 
Referência. Referente ao recurso apresentado contra 
a licitante TECNOVIDA COMERCIAL LTDA 
fica DEFERIDO, pois os itens 11, 31, 33 e 39 não 
atendem as características descritas no Termo de 
referência.  Aviso, ainda, que a resposta ao recurso 
encontra-se em sua integra a disposição no endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, bem como no site do município https://
macaiba.rn.gov.br/licitacoes. 
Dessa forma, modifico a decisão proferida na 
sessão. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser 
sanados através do e-mail: pregoespmm21@gmail.
com. 

Macaíba, 14 de dezembro de 2021.
Áurea Estela dos Santos Meireles

Pregoeira Oficial

...................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS 

Processo de Despesa n.º 6076/2021
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
e TECHPROL SERVIÇOS,  COMÉRCIO 
E LOCAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
20.399.316/0001-05.
Objeto: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem por objetivo o reconhecimento do 
crédito do valor devido pela Secretaria Municipal 
de Saúde ao pagamento dos Serviços Prestados, 
sem a devida cobertura contratual, pela empresa 
TECHPROL SERVIÇOS,  COMÉRCIO E 
LOCAÇÃO EIRELI , correspondente aos meses de 
Janeiro e Fevereiro de 2021.
Valor Global: R$13.060,00 (treze mil e sessenta 
reais).
Base Legal: artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320/1964.
Recursos Orçamentários: 3.3.90.93 – 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.
Data da assinatura: 24 de novembro de 2021.
Assina pelo Município: Roberta Guilhermina 
Cordeiro da Silva - Secretária Municipal de Saúde.

...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2021;
PROCESSO DE DESPESA Nº 5202/2021;
Contrato nº 135/2021;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CÍVIL PARA EXECUÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, 
DRENAGEM SUPERFICIAL E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS EM RUAS NO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA/RN;
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura;
Contratada: EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E COMERCIO DA 
CONSTRUÇÃO LTDA;
CNPJ: 07.275.651/0001-33;
Valor: R$ 10.586.034,47 (dez milhões, quinhentos e 
oitenta e seis mil, trinta e quatro reais e quarenta e 
sete centavos);
Fundamentação Legal: art. 60 a 64, Lei nº 8.666/93;
Data de assinatura do Contrato: 14 de dezembro de 
2021;

PREGÕES

LICITAÇÃO
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RESOLUÇÃO

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

PORTARIAS

Vigência: A vigência do presente termo iniciará com 
a expedição da Ordem de Serviço e assinatura com 
prazo de conclusão de 15 (quinze) meses;
Assina pelo Município: Reginaldo Vitor de Oliveira 
Aguiar– Secretário Municipal de Infraestrutura;
Assina pela empresa: Minervino Carlos Neto – 
Sócio Diretor

EXTRATO DE DISPENSA
DISPENSA Nº 124/2021;
PROCESSO DE DESPESA Nº 6628/2021;
Objeto: Aquisição de lancheiras para distribuição 
gratuita, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social - SEMTAS;
Contratada: Radiany F Malheiro;
CNPJ nº: 21.565.342/0001-29;
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária: 02.013 
– Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social, Ação: 2089 – Manutenção das atividades 
da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social, Natureza: 3.3.90.30 – Material de Consumo, 
Fonte: 13900000 – Outros Recursos Vinculados à 
Assistência Social;
Fundamentação Legal: art. 24, inciso II da Lei nº 
8.666/93;
Data da Ratificação: 14 de dezembro de 2021;
Assina a Ratificação: Raquel Barbosa Silva Rodri-
gues – Secretária Municipal de Trabalho e Assis-
tência Social.

...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE Nº 024/2021;
PROCESSO DE DESPESA Nº 6273/2021;
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços referentes a realização de ofi-
cinas para capacitação dos servidores em engenharia 
de custos, modalidade EAD, no âmbito “CAIXA Po-
líticas Públicas”;
Contratada: Caixa Econômica Federal;
CNPJ nº: 00.360.305/0001-04;
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária: 02.009 – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Ação: 2064 
– Manutenção atividades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Natureza: 3.3.90.39 – Outros Servi-
ços de Terceiro – Pessoa Jurídica, Fonte: 10010000 
– Recursos Ordinários;
Fundamentação Legal: art. 25, caput, da Lei nº 
8.666/93;
Data da Ratificação: 14 de dezembro de 2021;
Assina a Ratificação: Reginaldo Vitor de Oliveira 
Aguiar – Secretário Municipal de Infraestrutura.

...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA
INEXIGIBILIDADE Nº 029/2021;
PROCESSO DE DESPESA Nº 6554/2021;
Objeto: Contratação dos serviços inerentes à apre-
sentação de show musical da banda Bonde do Brasil, 
no dia 17/12/2021, no evento alusivo ao Natal do 
Município de Macaíba. 
Contratada: Bonde do Brasil Promoções e Edições 
Musicais LTDA;
CNPJ nº: 16.809.891/0001-61;
Valor Total: R$ 40.000.00 (quarenta mil reais);
Fonte de Recursos: Unidade orçamentária: 02.015 
– Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Ação: 
2120 – Manutenção das Atividades de Apoio e In-
centivo aos Eventos Populares no Município de 
Macaíba, Natureza: 3.3.90.39 – Outros serviços de 
Terceiros – Pessoa Juridica, Fonte: 10010000 - Re-
cursos Ordinários;
Fundamentação Legal: art. 25, inciso III da Lei nº 
8666/93;
Data da Ratificação: 14/12/2021;
Assina a Ratificação: Edivaldo Emídio da Silva Jú-

nior - Prefeito Municipal

COMISSÃO ELEITORAL
(Portaria Nº 0101/2021)

A Comissão Eleitoral vem por meio deste, oficializar 
a desistência de: Roseane Medeiros Ataíde de 
Miranda candidata a vice-diretora da Escola 
Municipal Tereza Brito e Claúdia Gonçalves da 
Silva, candidata a Diretora da Escola Municipal 
Dayse Hall.  Após análise da carta de renúncia a 
comissão acatou o pedido, tornando- se público.

Macaíba, 14 de dezembro de 2021

Fernanda Patrícia Silva do Nascimento
Presidente da Comissão Eleitoral 

...................................................................................

COMISSÃO ELEITORAL
(Portaria Nº 0101/2021)

RESULTADO PRELIMINAR DAS ELEIÇÕES 
PARA ESCOLHA DE DIRETORES E VICE-

DIRETORES- 2021

Em cumprimento ao disposto na Lei Nº1831/2016, 
alteradas pela Lei 1883 de 11 de outubro de 2017, 
e alteradas pela Lei 2.214/2021 e Edital 001/2021 
de 22 de outubro de 2021, a Comissão Eleitoral, de 
acordo com a apuração das urnas, torna público o 
resultado preliminar da eleição de Diretores e Vice-
Diretores de 2021.

ESCOLA MUNICIPAL CHAPA VENCEDORA
1. C. E. M. 
VER. PEDRO GOMES DE 
SOUZA

DIRETOR (A): Tânia Felipe 
da Silva
VICE-DIRETOR (A): 
Admilson Neves de Morais

2. ESCOLA 
MUNICIPAL AUGUSTO 
SEVERO

DIRETOR (A): Irma 
Conceição Pinheiro da Câmara 
Martins de Castro
VICE-DIRETOR (A): Maria 
Janaína Oliveira Bezerra

3. ESCOLA 
MUNICIPAL PINHEIRO 
BORGES

DIRETOR (A): Lucicleide 
Ferreira de Brito
VICE-DIRETOR (A): Luziane 
Maria de Moura Araújo Peris

4. ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA 
LUZIA CAJAZEIRAS

DIRETOR (A): Hemárcia 
Ferreira da Silva Mariano
VICE-DIRETOR (A): Maria 
Aldeci de lima

As escolas abaixo não atingiram o percentual 
mínimo determinado pela Lei Nº1831/2016, de 
acordo com o Art. 24:
§ 1º - A votação somente terá validade se a 
participação mínima do segmento pais/alunos for de 
30% (trinta por cento), e do segmento Magistério/
servidores atingir 50% (cinquenta por cento), do 
respectivo universo de eleitores.

ESCOLA MUNICIPAL FALTA DE QUÓRUM                                                

1. ESCOLA 
MUNICIPAL TEREZA 
BRITO

DIRETOR (A): Edna Darc 
Medeiros Freitas
VICE-DIRETOR (A): Roseane 
Medeiros Ataíde de Miranda

2. ESCOLA 
MUNICIPAL DAYSE 
HALL

DIRETOR (A): Claúdia 
Gonçalves da Silva
VICE-DIRETOR (A): Francisca 
Beatriz Montenegro Medeiros 
de Sena

Macaíba, 14 de dezembro de 2021

Fernanda Patrícia Silva do Nascimento
Presidente da Comissão Eleitoral 

...................................................................................

PORTARIA Nº 715/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no inciso 
II, art. 37 do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso VII, 
art.61, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Roberto Ney Pinheiro 
Borges, Controlador Geral do Município, Matrícula 
nº 10715, CPF: 455.305.804-91, como “Usuário 
Gerenciador” do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Norte, como representante da 
Controladoria Geral do Município.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 14 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 09, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre as aprovações dos registros das 
Organizações da Sociedade Civil (Centro 
Educacional Dom Bosco), no CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACAÍBA/RN.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA), no uso de sua atribuição que lhe confere 
a Lei Municipal 291, de  13  de  dezembro  de  1990,  
alterada  pela  Lei  Municipal  nº  1.111,  de  23  
de  dezembro  de 2003, e tendo em vista o disposto 
no Decreto Municipal n° 1.914, de 17 de dezembro 
de 2019 e o Regimento Interno do CMDCA e o 
Regime Interno do CMDCA, em Seção Planária 
Ordinária do dia 05 de Outubro de 2021.

CONSIDERANDO artigo 90 e 91 da Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), que dispõe sobre o registro 
e funcionamento das entidades;

CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2021 – 
CMDCA que dispõe sobre o registro de organização 
da sociedade civil sem fins lucrativos e a inscrição de 
programas, projetos e serviços não governamentais 
e governamentais, em cumprimento aos artigos 90 e 
91 da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criana 
e do Adolescente (ECA), e dá outras providências.
Resolve:
Art. 1° Aprovar os registros das Organizações da 
Sociedade Civil, abaixo relacionada, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) de Macaíba/RN:

 

Art. 2° A organização da Sociedade Civil foi inscrita 
no Conselho Municipal da Criança e Adolescente 
do Municipio de Macaíba seguindo as orientações 
da Resolução CONANDA Nº 164 DE 09/05/2014, 
dispõe sobre o registro e fiscalização das entidades 
sem fins lucrativos e inscrição dos programas não 
governamentais e governamentais que tenham por 
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objetivo a assistência ao adolescente e a educação 
profissional e dá outras providências.

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CONANDA, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º da Lei nº 8.242, 
de 12 de outubro de 1991 e no art. 2º do Decreto nº 
5.089, de 20 de maio de 2004,

Considerando o disposto no art. 227 da Constituição 
Federal de 1988;

Considerando o disposto nos arts. 3º, 4º, 6º, 60 a 69, 
90 e 91 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
- ECA;

Considerando o disposto nos incisos I, II e III do 
art. 2º e no parágrafo único do art. 23 da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de1993 na Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS;

Considerando o disposto nos arts. 1º e 2º, 39 a 41 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;
Considerando o disposto na Lei nº 10.097, de 19 
de dezembro de 2000, que altera dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Considerando o disposto no Decreto nº 5.598, 1º de 
dezembro de 2005, que regulamenta a contratação 
de aprendizes e da outras providências;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.154, de 23 
de julho de 2004, que regulamenta o § 2º do art. 36 
e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional;

Considerando o disposto no Plano Decenal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 
especialmente a Diretriz 6 do Eixo 3 que dispõe 
sobre a protagonismo e a participação de crianças 
e adolescentes,

Resolve:
Art. 1º Os Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCAs devem:
I - registrar as entidades sem fins lucrativos que 
tenham por objetivo a assistência ao adolescente e 
a educação profissional, nos termos do caput do art. 
91, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
II - inscrever os programas de aprendizagem 
nos CMDCAs da localidade onde estão sendo 
desenvolvidos, de acordo com o estabelecido no art. 
90 do ECA; e
III - comunicar o registro da entidade e inscrições de 
programas governamentais e não governamentais ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.
§ 1º Recomenda-se aos CMDCAs que procedam 
ao mapeamento das entidades sem fins lucrativos 
que ofereçam cursos de profissionalização e 
aprendizagem.

§ 2º O mapeamento dos cursos deve conter as 
seguintes informações: carga horária, duração, 
conteúdo programático, data de matrícula, número 
de vagas oferecidas e perfil socioeconômico dos 
participantes.

Art. 2º As entidades sem fins lucrativos que tenham 
por objetivo a assistência ao adolescente e a 
educação profissional devem se registrar e inscrever 
seus programas de aprendizagem no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos dos artigos 90 e 91 do ECA e do artigo 
430, II da CLT, além de atender as legislações 
correlatas.

§ 1º Quando a entidade não dispuser de Cadastro 
Nacional de Pessoa Física - CNPJ no Município onde 
será desenvolvido o programa de aprendizagem, 

deverá apresentar, ao CMDCA daquela localidade, 
a inscrição da matriz ou da filial.

§ 2º As entidades de âmbito nacional e estadual, 
que executam programas de aprendizagem em 
Município diverso do seu registro no CMDCA, 
devem inscrever seus programas nos respectivos 
CMDCA’s das localidades onde atuarão, não sendo 
necessária a exigência de sede local.

Art. 3º As entidades sem fins lucrativos que 
tenham por objetivo a assistência ao adolescente 
e a educação profissional serão fiscalizadas pelo 
Poder Judiciário, pelo Ministério Público e pelos 
Conselhos Tutelares, de acordo com o estabelecido 
no ECA e demais legislações pertinentes.
Parágrafo único. As irregularidades encontradas 
deverão ser comunicadas ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e à 
respectiva unidade descentralizada do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

Art. 4º As entidades sem fins lucrativos que 
tenham por objetivo a assistência ao adolescente e 
a educação profissional e desenvolvam programas 
na modalidade Educação à Distância -EaD devem 
inscrever o respectivo programa de aprendizagem 
no CMDCA do Município onde têm sede e nos 
CMDCAs dos Municípios nos quais serão realizadas 
as atividades práticas, observadas as legislações 
correlatas.

Art. 5º As entidades sem fins lucrativos que tenham 
por objetivo a educação profissional e desenvolvam 
programas de aprendizagem para adolescentes e 
jovens, devem inscrever o respectivo programa de 
aprendizagem no CMDCA do Município sede.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º Fica revogada a Resolução nº 74, de 13 
de setembro de 2001 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
MIRIAM MARIA JOSÉ DOS SANTOS
Presidente do Conselho

Art. 3º Esta Resoluão entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Macaíba, 14 de dezembro de 2021.

Renata Duarte Gabriel
Representante do Poder Executivo – Titular

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social

Mariana Regina Menezes de Souza Lins
Representante do Poder Executivo – Titular

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Francisco Anderson Tavares de Lyra Silva
Representante do Poder Executivo – Titular
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Maria Verônica da Silva Bernardo
Representante do Poder Executivo – Titular

Secretaria Municipal de Educação

Luana Camila da Silva Faustino
Representante do Poder Executivo – Titular

Secretaria Municipal de Saúde

Verônica Bezerra Rodrigues Berto
Representante da Organização da Sociedade Civil 

– Titular
Associação Macaíbense de Acolhimento 

Institucional – AMAI

Jadson Pereira da Silva Santos
Representante da Organização da Sociedade Civil 

– Titular

Associação Cultural Dialetos

Maria Irene Vieira de Melo Peixoto
Representante da Organização da Sociedade Civil 

– Titular
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

APAE/Macaíba

Vanessa Cristine C. dos S. Costa
Representante da Organização da Sociedade Civil 

– Titular
Casa Lar Nossa Senhora da Conceição

Maria da Conceição Gomes Dantas
Representante da Organização da Sociedade Civil 

– Titular
Fundação Oikos

    

Espaço não utilizado.
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EDITAL 002/2021 - PRÊMIOS ARTÍSTICOS CULTURAIS
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